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Processo Licitatório Nº: 022/2015 
Comissão: Pregoeiro e equipe de apoio 
Modalidade/Nº: Pregão Presencial-RP Nº 012/2015 
Objeto Nat.: Compras 
Objeto Descr.: fornecimento, parcelado de pneus para os veículos 
lotados no Fundo Municipal de Assistência Social. 
Contrato Nº: 123/2015. 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
DE MANARI, CNPJ nº 11.989.846/0001-12. 
Contratado: ROSÁLIA SIMONE DE OLVEIRA MELO, situada na 
Rua Maurício de Nassau, nº 81 – centro – Garanhuns/PE inscrito no 
CNPJ sob o nº 04.909.103/0001-20. 
  
Valor Global Contratado R$ 1.960,00 (hum mil, novecentos e 
sessenta reais). 
  
Vigência: 13 de agosto de 2015 à 13 de agosto de 2016. 
  
Manari-PE, 22 de agosto de 2016. 

  
MÁRCIO OMENA RAMOS PITA

Pregoeiro 
Manari/PE.  

Publicado por:
Márcio Omena Ramos Pita 

Código Identificador:15FED0AB 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 119/2015

Processo Licitatório Nº: 023/2015 
Comissão: Pregoeiro e equipe de apoio 
Modalidade/Nº: Pregão Presencial-RP Nº 013/2015 
Objeto Nat.: Compras 
Objeto Descr.: fornecimento de sementes de feijão e milho para 
distribuição aos pequenos agricultores do município de Manari-PE. 
Contrato Nº: 119/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARI, CNPJ nº 
01.626.099/0001-02. 
Contratado: D PEREIRA CAMPOS ESTIVAS E CEREAIS - EPP, 
com sede à Rua Padre Roma, 298 – loja-02 centro – Arcoverde/PE, 
inscrita sob o CNPJ nº 21.601.238/0001-42. 
  
Valor Global Contratado R$ 414.000,00 (quatrocentos e quatorze mil 
reais).
  
Vigência: 12 de agosto de 2015 à 12 de agosto de 2016. 
  
Manari-PE, 22 de agosto de 2016. 

  
MÁRCIO OMENA RAMOS PITA

Pregoeiro 
Manari/PE. 

Publicado por:
Márcio Omena Ramos Pita 

Código Identificador:E68B9767 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL 
EXTRATO DE TERMO DE CONTRATO Nº 120/2015

Processo Licitatório Nº: 024/2015 
Comissão: Pregoeiro e equipe de apoio 
Modalidade/Nº: Pregão Presencial-RP Nº 014/2015 
Objeto Nat.: Serviços 
Objeto Descr.: contratação de empresa para os serviços de aração de 
terras para os pequenos agricultores. 
Contrato Nº: 120/2015. 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE MANARI, CNPJ nº 
01.626.099/0001-02. 
Contratado: M & A ROCHA CONSTRUTORA LTDA-LTDA - 
EPP, com sede a Travessa Dom Adelino Dantas – nº 05 – centro - 
Itaíba/PE, inscrita sob o CNPJ nº 17.398.450/0001-87. 
  

Valor Global Contratado R$ 415.432,89 (quatrocentos e quinze mil, 
quatrocentos e trinta e dois reais e oitenta e nove centavos). 
  
Vigência: 14 de agosto de 2015 à 14 de agosto de 2016. 
  
Manari-PE, 22 de agosto de 2016. 

  
MÁRCIO OMENA RAMOS PITA

Pregoeiro 
Manari/PE.  

Publicado por:
Márcio Omena Ramos Pita 

Código Identificador:7DC59D58 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MIRANDIBA

GABINETE DO PREFEITO 
SUSPENSÃO DE CONCURSO PUBLICO

AVISO DE SUSPENSÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO

  
O Prefeito do Município de Mirandiba (PE), no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista a decisão exarada nos atos da 
medida cautelar Incidental PETCE nº 34.487/16 do TCE/PE, resolve 
Suspender o Concurso Público para preenchimento de 200 vagas do 
quadro de servidores da Prefeitura objeto do Edital nº 001/2016, até 
ulterior decisão.  
  
Publique-se e 
Registre-se. 
  
BARTOLOMEU TIBURTINO DE CARVALHO BARROS

Prefeito. 
Publicado por:

Edna Sousa Ferreira 
Código Identificador:EC6B59F6 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MOREILÂNDIA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
RESULTADO DO JULGAMENTO ABERTURA DE 

DOCUMENTOS E CLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 016/2016 TOMADA DE 

PREÇOS Nº. 002/2016

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Agosto do ano de 2016 (dois mil 
e dezesseis), ás 09h00m, na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, localizada no prédio sede da Prefeitura Municipal de 
Moreilândia (PE), sita Rua José Miranda, 901, centro, nesta Cidade, 
fizeram-se presentes a Sra. MARCIA RONIELLE DE BRITO 
MORAES, JOSE SOARES LEAL e FRANCISCO IGOR ARRUDA, 
nomeados pela Portaria nº 002/2016 de 04 de Janeiro de 2016, 
reuniram-se a Presidente e membros da CPL, para juntos deliberarem 
sobre os trabalhos de recebimento de envelopes de propostas e 
envelopes de documentação, analise da documentação de habilitação e 
demais atos pertinentes ao presente certame. A Presente licitação 
trata-se de atendimento de solicitação da Secretaria de Municipal de 
cultura do Município de Moreilândia (PE), e tem como objetivo 
principal à Construção de Melhorias Habitacionais para controle 
das doenças de Chagas MHCDC na Zona Rural, conforme 
convenio FUNASA nº 0294/2013, conforme especificações técnicas e 
condições constantes dos Projetos Básico. Adquiriram o edital para 
esta licitação as seguintes empresas do ramo: S & V 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA – ME CNPJ: 
10.704.604/0001-72; CONSTRUTORA MATRIZ LTDA EPP 
CNPJ/CPF: N° 08.174.804/0001-19; CONSTRUTORA 
PITOMBEIRA LTDA EPP CNPJ/CPF: N° 08.561.439/0001-03; E 
CONSTRUTORA REUNIDAS LTDA CNPJ sob o nº 
10.986.583/0001-25, todos devidamente cadastrados nesta Prefeitura 
Municipal. No horário previsto no edital do certame, com tolerância 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE MIRANDIBA
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ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PERNAMBUCO 

MANUAL DO CANDIDATO 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PE torna público que estarão abertas as inscrições para 

o Concurso Público destinado às vagas declaradas para os cargos do seu quadro de pessoal, instituído 

através da Lei Municipal de N
o
 628/2016, que estabelece o Quadro de Cargos de Provimento Efetivo, 

conforme vagas indicadas no ANEXO I que é parte integrante deste Edital e adota o Regime Jurídico 

Único dos Servidores Públicos Municipais. 

 

A prova seletiva teórico-objetiva é eliminatória e classificatória e terá a coordenação técnico-

administrativa do INSTITUTO CONSULPAM Consultoria Público-Privada. O Concurso Público reger-se-

á nos termos da legislação vigente, em obediência ao Inciso II do artigo 37, da Constituição Federal 

Brasileira, da Constituição Estadual, pela Lei Orgânica Municipal e pelas normas contidas neste Edital. 

 

       CAPÍTULO I - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1. O Concurso será regulado pelas normas do presente EDITAL e seus Anexos, bem como pelo Manual 

do Candidato, cujo teor terá peso de Lei para a Administração Pública e para os candidatos, além dos 

princípios gerais do Direito Administrativo. 

1.1 Acompanham o presente Edital, sendo dele partes componentes os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Quadro Geral de Vagas e Vencimentos 

b) ANEXO II - Quadro de Provas 

c) ANEXO III - Programas das Provas 

d) ANEXO IV- Da Prova de Títulos 

e) ANEXO V - Atribuições dos Cargos 

f) ANEXO VI - Fórmulas - Pontuação Final 

g) ANEXO VII - Modelo - Capa Recursos 

h) ANEXO VIII - Currículo Padronizado 

i) ANEXO IX - Solicitação de Isenção da Taxa de Inscrição 

g) ANEXO X- Solicitação de Prova Especial 

 

2. O concurso se destina ao preenchimento das vagas existentes no quadro funcional permanente da 

Prefeitura Municipal, cujos cargos existentes, número de vagas, cadastro de reserva, código do cargo, 

carga horária, vencimentos e requisitos para investidura no cargo constam no Anexo I. 

3.  O prazo de validade do concurso será de dois anos contados da data de sua homologação, podendo, por 

ato expresso do Chefe do Poder Executivo Municipal ser prorrogado uma única vez por igual período, 

desde que não vencido o primeiro prazo, conforme o artigo 37, inciso III, da Constituição Federal. 

4. Todos os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, preclusos e peremptórios, não perdendo 

estas características, mesmo nos casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

 

5. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES 

ATIVIDADE DATAS E PRAZOS 

Período de Inscrição 
25 de julho a 25 de agosto de 2016  

Local de Inscrição online 
www.consulpam.com.br  

Solicitação de Isenção das 

inscrições  

 

25 e 26 de julho no site www.consulpam.com.br 

Homologação das Inscrições para 

os candidatos isentos * 
15 de agosto de 2016. 

Homologação das Inscrições dos 

pagantes 
30 de agosto de 2016  

Recursos contra homologação das 

inscrições 
01 e 02 de setembro de 2016 

Disponibilização do Cartão de 

Identificação do candidato 

A partir de 19 de setembro no site www.consulpam.com.br, no link ÁREA 

RESTRITA. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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Data da Prova * 09 de outubro de 2016 

Horário da Prova A ser divulgado.  

Divulgação dos GABARITOS 

PRELIMINARES  
10 a 11 de outubro de 2016 

Recursos contra as Provas 

Objetivas 
Até dois dias úteis após a divulgação dos gabaritos preliminares 

Resultado dos recursos contra as 

Provas Objetivas  
24 de outubro de 2016 

Resultado da primeira fase  31 de outubro de 2016 

Recursos contra o Resultado da 

Primeira Fase 
31 de outubro de 2016 

Resultado dos Recursos contra a 

Primeira Fase e Resultado Final.  
07 de novembro de 2016 

Prova de Títulos 10 a 17 de novembro de 2016 

Resultado da prova de Títulos 28 de novembro de 2016 

Recursos contra a Prova de 

Títulos 
29 e 30 de novembro de 2016 

Resultado dos recursos contra a 

Prova de Títulos 
05 de dezembro de 2016 

Homologação* 09 de dezembro de 2016 

* Todas as datas são passíveis de serem alteradas. 

 

         CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. As inscrições estarão abertas no período compreendido de acordo com o CAPÍTULO I – 

CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES no site www.consulpam.com.br 

1.1. DA TAXA DE INSCRIÇÃO: 

1.1.1. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Fundamental completo é de R$ 55,00  

1.1.2. O valor da taxa de inscrição para os cargos de Nível Médio e Técnico é de R$ 75,00.  

1.1.3. O valor da taxa de inscrição para todos os cargos de Nível Superior é de R$ 115,00.  

1.2. O pagamento da taxa de inscrição somente poderá ser feito em espécie, através de pagamento de 

boleto bancário gerado no site www.consulpam.com.br.  

2.  O candidato, ao pagar o boleto de inscrição e no ato de preenchimento do cadastro estará tacitamente 

declarando, sob as penas da Lei, satisfazer as seguintes condições: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 

obrigações civis e o gozo dos direitos políticos (Decreto nº. 70.436, de 18/04/72, e artigo 12, §1º, da 

Constituição Federal – artigo 3º da Emenda Constitucional nº. 19, de 04/06/98). 

b) Ter idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos no ato da nomeação. 

c) Ter a situação regularizada com as obrigações perante o serviço militar, se do sexo masculino. 

d) Ter a situação regularizada perante a Justiça Eleitoral. 

d) Possuir, até a data da convocação para início do estágio probatório, os requisitos de habilitação exigidos 

para o cargo pretendido, conforme Anexo I.  

e) Conhecer, atender e aceitar as condições estabelecidas neste edital. 

f) Estar em pleno gozo dos seus direitos políticos e civis. 

g) Ter aptidão física e emocional para o exercício das atribuições do cargo. 

3. As exigências contidas no item 2 e seus subitens deverão ser obrigatoriamente comprovadas por 

ocasião da apresentação do candidato convocado por Edital para assumir o cargo para o qual foi aprovado. 

 3.1. Caso não sejam comprovadas as referidas exigências, o candidato convocado será 

automaticamente eliminado do concurso. 

4. Para se inscrever, o candidato deverá, no período das inscrições, proceder da seguinte forma: 

4.1. Antes de efetuar o pagamento do boleto bancário, certificar-se de que preenche todos os requisitos 

dispostos neste Edital. 

4.2. Preencher seu cadastro no site www.consulpam.com.br e gerar boleto para pagamento.  

4.3. As informações prestadas no cadastro para inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

ficando a Administração Pública no direito de excluí-lo do concurso, caso se comprove a não veracidade 

dos dados fornecidos. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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5. No dia estabelecido no CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES será divulgada lista nominal dos 

candidatos distribuídos por cargo. Caso o candidato perceba a ausência do seu nome na relação divulgada, 

o mesmo deverá entrar em contato com o setor de COORDENAÇÃO DE CONCURSO DO INSTITUTO 

CONSULPAM nos telefones (85) 3224-9369, (85) 3239-4402, (85) 9-9746-2050 (TIM), (85) 9-8982-1918 

(OI) para informar sobre a omissão de seu nome e para demais informações pertinentes ao concurso. 

6. Ao candidato, pertence a irrestrita e total responsabilidade pelo correto preenchimento do cadastro para 

inscrição, bem como pelas informações nele prestadas. 

7. A Comissão Organizadora e a CONSUPAM não se responsabilizarão por solicitação de inscrição não 

recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 

linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados. 

8. Efetivado o pagamento da taxa de inscrição, em nenhuma hipótese, mesmo diante de caso fortuito ou de 

força maior, serão aceitos pedidos de devolução do valor pago, salvo em caso de cancelamento do certame 

por força judicial ou por conveniência da Administração Pública. 

9. Compete ao candidato manter sob sua guarda o comprovante de pagamento da inscrição e de pagamento 

da taxa. 

10. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, SÃO 

CONSIDERADOS DOCUMENTOS DE IDENTIDADE: as carteiras e/ou cédulas de identidade 

expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações 

Exteriores e pelas Polícias Militares; carteira nacional de habilitação, expedida na forma da Lei Federal nº. 

9.503/97, e passaporte; além das Carteiras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que 

por Lei têm validade como documento de identidade.  

11. Para os efeitos deste Concurso Público, aplicando-se a todos os atos de identificação do candidato, 

inclusive na inscrição, acesso ao local da prova e convocação, no caso de aprovação, NÃO SERÃO 

ACEITOS COMO DOCUMENTO DE IDENTIDADE: certidões de nascimento, títulos eleitorais, CPF, 

documento de alistamento militar, certificado de reservista, carteiras de motoristas expedidas antes da Lei 

Federal nº. 9.503/97 carteiras de estudante, carteira do Ministério do Trabalho, boletim de ocorrência 

policial, carteiras funcionais sem valor de identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis ou 

danificados. Este item também se aplica à identificação do eventual procurador do candidato.  

12. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar as publicações de todos os atos concernentes 

ao concurso público, que serão realizadas no Jornal Diário Oficial, no paço da Prefeitura Municipal e no 

site www.consulpam.com.br de acordo com cada caso. 

13. A qualquer tempo, mesmo depois de homologado o concurso, poder-se-ão anular a prova e a 

nomeação do candidato, desde que seja verificada a falsidade de suas declarações ou dos documentos 

apresentados, bem como a existência de fraude na realização da prova objetiva ou na prova de títulos, sem 

prejuízo da sua responsabilização civil, penal e administrativa. 

14. Os candidatos poderão solicitar ISENÇÃO do pagamento da Taxa de inscrição se: 

a) comprovarem 02 (duas doações de sangue no período de 20 de julho de 2015 a 20 de julho de 

2016. Para tanto, deverão preencher normalmente a ficha de inscrição no site www.consulpam.com.br 

e enviar os comprovantes das doações (em originais ou cópias autenticadas), a Solicitação de Isenção 

(ANEXO VIII) juntamente com cópia do RG e CPF autenticados para a Av Evilásio Almeida Miranda, 

280 – Edson Queiroz – Fortaleza-CE, CEP 60.834-486 no período de solicitação de isenção. 

Documentos enviados fora do prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

b) comprovarem seu estado de pobreza na forma da Lei, através de sua inscrição no Cadastro Único 

para Programas Sociais do Governo Federal – CadÚnico e for membro de família de baixa renda, 

acompanhado da Ficha Cadastral emitida pelo Sistema CadÚnico, constando a renda per capita da 

família, em atividade, no Programa do Governo Federal ou cópia do NIS cujo titular tem que ser o 

candidato. O candidato deverá preencher seu cadastro de inscrição no site www.consulpam.com.br, 

enviar a Declaração emitida pelo setor do CadÚnico juntamente com a ficha cadastral e cópias 

autenticadas do RG e CPF para a Av Evilásio Almeida Miranda, 280 – Edson Queiroz – Fortaleza-CE, 

CEP 60.834-486. Documentos enviados fora do prazo previsto no Capítulo I, não serão avaliados.  

15. Será publicada no site www.consulpam.com.br a relação nominal dos candidatos que solicitaram 

isenção com seus respectivos pareceres (DEFERIDO ou INDEFERIDO). Para os casos de 

INDEFERIMENTO, faz-se necessário que o candidato efetue o pagamento do boleto bancário caso queira 

concluir sua inscrição. 

 

 

 

 

 

 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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CAPÍTULO III - DAS INSCRIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

1. Em cumprimento ao inciso VIII do artigo 37, da Constituição Federal, à pessoa portadora de deficiência 

é assegurado o direito de inscrição no presente Concurso Público, para preenchimento das vagas, cujas 

atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que é portador, sendo reservado um percentual de 5% 

(cinco por cento) das vagas oferecidas para o cargo pretendido. 

2. Na aplicação deste percentual, serão desconsideradas as partes decimais inferiores a 5 (cinco) décimos e 

arredondadas para o primeiro inteiro subsequente àqueles iguais ou superiores a tal valor. 

3. Consideram-se pessoas portadoras de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 

discriminadas no artigo 4º do Decreto Federal nº. 3.298/99. 

4. A necessidade de intermediários permanentes para auxiliar na execução das atribuições do cargo, ou na 

realização da prova pelo portador de deficiência, é obstativa à inscrição no Concurso. 

5. Não obsta à inscrição ou ao exercício das atribuições do cargo a utilização de material tecnológico de 

uso habitual. 

6. Nos termos do Decreto Federal nº.3.298/99, o candidato inscrito como portador de deficiência deverá 

especificá-la na ficha de inscrição. 

7. O candidato deverá enviar para o Instituto CONSULPAM, no período de inscrição, Laudo Médico 

atestando a espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 

Classificação Internacional de Doenças - CID, atestando inclusive que há existência de compatibilidade 

entre o grau de deficiência que apresenta e o exercício do cargo a que pretende concorrer. 

8. No ato da inscrição, o candidato portador de deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos 

dias das provas deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização 

das provas. 

9. Previamente à nomeação, será aferida a condição de deficiência, momento em que os candidatos serão 

submetidos, no prazo fixado pela Administração, quando ato de convocação, a exame médico oficial ou 

credenciado, o qual terá caráter definitivo sobre a qualificação do candidato quanto à existência ou não da 

deficiência, e o grau de compatibilidade da deficiência para o exercício das atribuições do cargo. 

10. Havendo parecer médico oficial contrário à condição de deficiência, o candidato terá seu nome 

excluído da lista de classificação dos deficientes.  

11. Se a deficiência for considerada incompatível com as atividades previstas, o candidato terá seu nome 

excluído das listas de classificação em que figurar. 

12. Resguardadas as disposições do artigo 40, do Decreto Federal nº. 3.298/99, os candidatos portadores de 

deficiência participarão do Concurso em igualdade de condições com os demais candidatos no que se 

refere ao conteúdo, a avaliação, ao horário e ao local da realização das provas. 

13. Mesmo após o exame aludido no item 9 desse capítulo, a compatibilidade entre as atribuições do cargo 

e a deficiência do candidato será reavaliada por equipe multiprofissional, durante o estágio probatório. 

14. Na falta de candidatos aprovados para provimento das vagas reservadas para deficientes, estas serão 

preenchidas pelos demais aprovados, com estrita observância à ordem classificatória. 

15. O candidato portador de deficiência que, no ato de sua inscrição, não declarar essa condição não 

poderá alegá-la como fundamento para obter qualquer tratamento diferenciado.  

16. A publicação do resultado final do concurso será feita em duas listas, contendo a primeira a pontuação 

de todos os candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência; e a segunda, somente a pontuação destes 

últimos. 

17. As pessoas com deficiência que desejarem se inscrever no certame, deverão enviar cópia do CID para 

recursosconsulpam@gmail.com e entregar laudo original ou cópia autenticada ao fiscal de sala no dia da 

prova. 

 

CAPÍTULO IV - DO CONCURSO 

 
1. O concurso constará das fases abaixo discriminadas com suas respectivas etapas: 

1.1 1ª Fase - constituída das seguintes etapas, todas de caráter eliminatório, de acordo com a natureza 

do cargo pleiteado na forma a seguir: 

1ª Etapa: Prova escrita de múltipla escolha – para todos os cargos. 

1.2. 2ª Fase – constituída da seguinte etapa de caráter apenas classificatório: 

1ª Etapa: Prova de Títulos para os aprovados na 1ª fase para os cargos especificados no ANEXO IV. 
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CAPÍTULO V - DA 1ª FASE 

 
1. A ETAPA da 1ª FASE será realizada na cidade de MIRANDIBA-PE. 

2.    DA 1ª ETAPA - PROVAS OBJETIVAS 
2.1. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS GERAIS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D - de acordo com conteúdo indicado Anexo III.  

2.2. A prova OBJETIVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS versará de questões de múltipla 

escolha– A, B, C, D -  de acordo com conteúdo especificado no Anexo III. 

2.3. A duração das PROVAS de nível fundamental e médio será de (3) três horas e as de nível     

superior será de (4) horas, com início e término a serem divulgados.  

2.4. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo de duração das provas e não serão 

fornecidas informações referentes ao conteúdo, por qualquer membro da equipe da aplicação das 

provas e/ou pelas autoridades presentes. 

2.5. Considerar-se-á aprovado o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 50% 

(cinquenta) por cento, em cada prova da 1ª Fase – CONHECIMENTOS GERAIS E 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS. 

2.6. Não serão admitidas comunicações paralelas com outros candidatos durante a aplicação das 

provas, nem o uso de calculadoras eletrônicas, laptop, palmtop, celulares dentre os demais aparelhos 

eletrônicos, anotações, consultas e pesquisas, além do uso de bonés e óculos escuros. Também não será 

permitido que o candidato saia de sua cadeira para fazer perguntas sobre questões, a qualquer dos 

aplicadores da prova. As dúvidas e questionamentos acerca da prova somente poderão ser arguidos no 

recurso cabível.    

2.7. O candidato que manusear celulares ou outros equipamentos eletrônicos dentro do local de prova 

será eliminado do certame. 

2.8. Nas provas objetivas, serão válidas apenas as respostas assinaladas no Cartão-Resposta. Será nula 

a questão em que for assinalada mais de uma resposta, ainda que legível, ou que contenha emenda ou 

rasura, não sendo computada a resposta que não for transferida para o cartão-resposta. 

2.9. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de resposta por erro do candidato. Os prejuízos 

advindos de marcações, feitas incorretamente na folha de respostas, serão de inteira responsabilidade 

do candidato. 

2.10. Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas em razão de erro material serão 

atribuídos a todos os candidatos que realizaram a prova. 

2.11. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com uma 

hora de antecedência, munido dos documentos de identificação (ver itens 11 e 12 do Capítulo II), 

e o Comprovante de Pagamento do Boleto, sem os quais não terá acesso ao local da prova. 

2.12. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia da realização das provas qualquer 

documento de identidade original, dentre os aceitos neste Concurso (ver itens 10 e 11 do Capítulo II), 

por motivo de perda, furto ou roubo, poderá apresentar a cópia autenticada de qualquer um deles 

juntamente com Boletim de Ocorrência. Na hipótese de todos os seus documentos terem sido 

extraviados, não tendo cópia autenticada de nenhum dos documentos de identidade admitidos neste 

Edital, poderá ter acesso ao local da prova mediante a apresentação de documento que ateste o registro 

de ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 10 (dez) dias anteriores à data prevista para 

a realização da prova, juntamente com Termo de Compromisso em apresentar, até 30 dias após a 

realização da prova, Documento de Identificação original, sob pena de exclusão do certame. O 

candidato que não apresentar no dia da prova estes documentos, não terá acesso ao local da prova e 

será automaticamente excluído do concurso. 

2.13. Nos locais de realização das provas, após o início das mesmas, não será permitido o ingresso de 

candidatos, em hipótese alguma, sendo eliminado o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para a realização da prova. 

2.14. Para ingresso ao local de prova, o candidato passa, obrigatoriamente, por uma vistoria com o uso 

de detectores de metais. O mesmo procedimento é feito quando o candidato utiliza os banheiros e 

demais dependências do local de prova. 

2.15. O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica preta de 

corpo transparente e colocar sua digital. Cartões-respostas sem assinatura não serão escameados, 

ocasionando, assim, a eliminação do candidato. 

2.16. Acarretará a eliminação do concurso, sem prejuízo das sanções cabíveis, a burla ou a tentativa de 

burla, por parte do candidato, a quaisquer das normas definidas neste edital e seus anexos, no Manual 

do Candidato e/ou em outros editais complementares relativos ao concurso, nos comunicados e/ou nas 

instruções constantes de cada prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa 

envolvida na aplicação das provas. 
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2.17. Não será permitido ao candidato permanecerem nos locais das provas com armas ou aparelhos 

eletrônicos (bip, telefone celular, tablets, relógio do tipo data bank, agenda eletrônica, notebook, 

palmtop, receptor, gravador e outros). A emissão de qualquer sinal sonoro, mesmo que o aparelho 

esteja desligado, implicará a ELIMINAÇÃO do candidato, constituindo tentativa de fraude. 

2.18. Terá sua prova anulada e será automaticamente eliminado do concurso, sem prejuízo da 

responsabilização civil, penal e administrativa, o candidato que, durante a realização das provas: 

a) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para sua realização; 

b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução de qualquer questão da prova; 

c) recusar-se a entregar o material da prova ao final do prazo estabelecido; 

d) afastar-se da sala a qualquer tempo sem o acompanhamento do Fiscal; 

e) descumprir as instruções contidas no caderno de prova; 

f) perturbar de qualquer modo a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 

g) quando, após o final das provas, for constatado por meio eletrônico, estatístico, visual ou 

grafológico, ter o candidato utilizado processos ilícitos; 

h) fizer a prova mediante fraude, através de interposta pessoa, colocada em seu lugar por 

intermédio da falsificação de documentos; 

i) portar aparelho celular ou semelhantes no local de prova;  

j) realizar a prova mediante fraude, com a aquisição prévia, onerosa ou não, do gabarito da prova. 

2.19. No dia da realização da prova, caso o nome do candidato não conste na lista oficial referente ao 

local da prova, poderá ser feita a inclusão do seu nome mediante a apresentação do original de seu 

documento de identidade ou cópia autenticada do mesmo juntamente com o Comprovante de 

Pagamento do Boleto. Na ocasião, será efetuado o preenchimento do formulário específico para a 

inclusão. 

2.20. Sendo efetuada a inclusão de candidato na relação dos aptos a realizarem prova objetiva, o 

mesmo poderá ser eliminado se, posteriormente à realização da prova, verificar-se a inexistência ou a 

incorreta e irregular inscrição, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e administrativa.  

2.21. Constatada a inexistência da inscrição ou a sua irregularidade, será a inscrição automaticamente 

cancelada, sem direito a recurso, independentemente de qualquer formalidade, presumindo-se ter sido 

simulada e fraudada, tendo sido falseado o Comprovante de Pagamento, apresentado para a inclusão do 

nome do candidato na lista da prova, considerando-se nulos todos os atos anteriores, decorrentes da 

inscrição fraudada, especialmente a prova realizada, sem prejuízo da responsabilização civil, penal e 

administrativa.  

2.22. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas poderá levar 

um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda 

da criança. A Administração Pública Municipal e a empresa organizadora do concurso não se 

responsabilizarão pela guarda da criança, sendo de total responsabilidade da genitora e do pai os 

eventuais prejuízos ocasionados ao infante, pelo transporte, estadia, alimentação, guarda, instalação e 

tratamento necessários.  

2.23. Ao terminar a prova o candidato deverá entregar ao fiscal, juntamente com o cartão-resposta. 

2.24. O gabarito das provas será publicado no paço da Prefeitura e no site 

www.consulpam.com.br um dia após a realização das provas. 

2.25. Ao final de cada prova, os 3 (três) últimos candidatos presentes deverão permanecer na sala, 

sendo liberados somente quando todos a tiverem concluído, ou o tempo de duração das provas tenha 

encerrado. 

2.26. O candidato que não observar o disposto no item anterior, insistindo em sair do local de aplicação 

da prova, deverá assinar termo de desistência do concurso e, caso se negue, deverá ser lavrado Termo 

de Ocorrência, testemunhado por 1 (um) outro candidato, pelos fiscais e pelo executor. 

2.27. A média das notas obtidas nas provas objetivas, consideradas em duas casas decimais, constitui a 

nota final da primeira etapa do concurso. 

2.26. Período de sigilo: O candidato só poderá ausentar-se do recinto de realização das provas escritas, 

após 60 (sessenta) minutos contados do efetivo início das mesmas e, somente poderá levar consigo o 

caderno de provas. 

 

 

CAPÍTULO VI - DA 2ª FASE 

 
1. A 2ª Fase tem caráter exclusivamente classificatório, de prova de títulos, que constará de análise dos 

títulos apresentados, na área concernente ao cargo escolhido. A pontuação dar-se-á de acordo com os 

critérios estabelecidos no anexo IV mediante avaliação da Banca do Concurso.  
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2. Os candidatos indicados para a realização desta etapa deverão apresentar os títulos através do 

CURRICULO PADRONIZADO disponível no Anexo VIII deste Edital. Serão aceitos certificados de 

cursos de capacitação emitidos a partir do ano de 2005. 

3. Será considerado aprovado e HABILITADO para a 2ª fase o candidato que acertar o mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) de prova (Anexo II) a cada uma das provas objetivas.  

4. Após a divulgação do resultado dos candidatos habilitados na 1ª (primeira) Fase, o candidato habilitado 

para a 2ª (segunda) fase deverá aguardar a convocação, no site www.consulpam.com.br  

5. O candidato poderá entregar os documentos presencialmente na Central do Concurso ou na 

CONSULPAM, ou enviar os títulos via CORREIOS em endereço a ser divulgado no edital de convocação.  

6. A contagem e verificação dos títulos serão de acordo com o anexo IV deste edital. 

7. A Ficha de Acompanhamento de Títulos que for entregue sem a documentação de comprovação não 

será analisada pela Banca Examinadora. 

8. Na hipótese do(s) título(s) não estar(em) com a firma (assinatura) da autoridade competente 

devidamente reconhecida, não será(ão) aceito(s) o(s) título(s), nem contada a pontuação correspondente. 

9. A comprovação dos cursos de pós-graduação e cursos de capacitação será feita mediante a apresentação 

de certificados, ficando vetada a apresentação de declarações ou semelhantes.  

 

    CAPÍTULO VII - DA CLASSIFICAÇÃO 

 
1. A Classificação será feita em ordem decrescente do número de pontos obtidos pelos candidatos, 

conforme as notas calculadas através das fórmulas previstas no Anexo VI. 

2. A Classificação dos aprovados será divulgada em ordem decrescente nas médias aritméticas obtidas no 

conjunto das provas, através de publicação no site www.consulpam.com.br  

3. Ocorrendo empate no total de pontos, o desempate beneficiará sucessivamente: 

a) O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste 

concurso, conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto 

do Idoso). 

b) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 

c) O candidato que obtiver maior nota na prova de Títulos. 

d) O candidato que obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais. 

e) Maior nota na prova de Português da Prova de Conhecimentos Gerais. 

f) O candidato de mais idade. 

g) O candidato que tiver exercido a função de jurado (conforme art. 440 do Código de Processo 

Penal). 

3.1. Os candidatos a que se refere a alínea “g” serão convocados, antes do resultado final do concurso, para 

a entrega da documentação que comprovará o exercício da função de jurado. 
Para fins de comprovação da função citada no subitem anterior, serão aceitas certidões, declarações, 

atestados ou outros documentos públicos (original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos 

Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, 

nos termos do art. 440 do CPP, na forma da Lei Federal Nº 11.689/2008. 
4. Será eliminado o candidato que não obtiver, em todas as avaliações, a pontuação mínima de 50 

(cinquenta) pontos, na escala de 0 (zero) a 100 (cem). 

 

    CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 

 
1. Caberá recurso, a ser interposto por escrito dentro dos prazos estabelecidos abaixo, pelo próprio 

candidato, cuja legitimidade e interesse pertençam somente a ele, devendo ser ele o signatário da peça 

recursal, ou por intermédio de seu procurador/mandatário, através de procuração com poderes específicos 

para recorrer, nos casos listados a seguir: 

a) do impedimento para se inscrever, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do fato ocorrido; 

b) do indeferimento das inscrições, dentro de 02 (dois) dias úteis, contados do dia seguinte ao da data 

de publicação das inscrições indeferidas. 

c) do resultado das provas objetivas, dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 

divulgação do gabarito; 

d) dos resultados e homologação do Concurso e nomeação dos aprovados, dentro de 02 (dois) dias 

úteis, contados da publicação de cada ato a recorrer; 

e) dos demais atos do certame dentro de 02 (dois) dias úteis, a contar do dia seguinte à data de 

publicação. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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2. Os recursos concernentes ao item 1 deste capítulo serão dirigidos à Comissão Coordenadora do 

Concurso, ressalvada a hipótese do item 3 infra, mediante petição escrita e assinada pelo candidato ou por 

seu procurador/mandatário, dentro do prazo estabelecido, indicando as razões de seu recurso.  

2.1. Os prazos recursais, indicados no item 1 e suas alíneas, deste capítulo, são improrrogáveis, 

preclusos e peremptórios, não sendo conhecido o recurso interposto intempestivamente, mesmo 

nos casos de fatos imprevisíveis e de caso fortuito e força maior. 

2.2. As petições deverão ser assinadas pelos candidatos ou por seu procurador, desde que à 

petição seja anexada a respectiva procuração, que pode ser de natureza particular, constando 

poderes específicos para recorrer. Não serão conhecidos os recursos assinados por terceira pessoa, 

diversa do candidato, que não seja seu procurador e que não apresente o instrumento procuratório. 

Somente se aceitará a procuração por escrito, não se admitindo o mandato tácito.   

2.3. Não serão aceitos recursos interpostos mediante substabelecimento do procurador para 

terceira pessoa. 

3. O recurso de pedido de revisão de prova, circunstancialmente fundamentado, será dirigido à Banca 

Examinadora, a quem competirá decidir acerca do assunto. 

4. O Recurso deverá seguir o modelo padrão conforme especificado no Anexo VII deste Edital. 

4.1. As duas vias do recurso deverão conter: 

a) argumentação lógica e consistente, com identificação do candidato; 

b) indicação do número da questão, da alternativa assinalada pelo candidato e da resposta 

divulgada pela Coordenação do Concurso, quando o recurso vergastar o gabarito ou pedir a 

revisão de prova; 

c) digitado e assinado pelo candidato ou por seu procurador com poderes especiais. 

4.2. Os recursos interpostos através de procurador com poderes especiais, somente serão recebidos na 

Central do Concurso com a entrega do instrumento procuratório e a cópia autenticada dos documentos de 

identidade do procurador e do candidato. 

5. Serão aceitos recursos interpostos por via postal, na Central do Concurso (a Av Evilásio Almeida 

Miranda, 280 – Edson Queiroz – Fortaleza-CE, CEP 60.834-486) ou outro meio que seja especificado em 

cada ato. 

6. Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de gabarito oficial 

definitivo. 

7. Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos. 

8. A Banca Examinadora constitui-se na última instância para recurso, sendo soberana em suas 

decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste capítulo não serão 

conhecidos e avaliados. 

10. No caso de deferimento de recurso, poderá haver, eventualmente, alteração na classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior, ou ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato 

que não obtiver a nota mínima exigida para aprovação. 

11. A decisão do recurso será dada a conhecer, coletivamente, através de publicação no site 

www.consulpam.com.br. 

12. Na hipótese do recurso de pedido de revisão de prova, terá cabimento a reformatio in pejus (reforma 

para pior) da classificação do candidato se, após o conhecimento e avaliação do recurso, vier a ser 

constatado erro na correção da prova, concluindo-se que a nota do candidato é menor do que a divulgada, 

podendo o candidato ser desclassificado.  

 

    CAPÍTULO IX - DAS PUBLICAÇÕES 

 

1. A Prefeitura publicará no Diário Oficial do Município e no site www.consulpam.com.br. 
1.1 Aviso de Edital N.001/2016 do concurso. 

1.2  Resultado final do concurso. 

1.3  Decreto de homologação do concurso. 

1.4  Editais de convocação para nomeação e posse. 

2. A Prefeitura publicará no site www.consulpam.com.br  

2.1. Aviso de Editais Complementares. 

2.2. Lista de candidatos habilitados na 1ª fase do concurso. 

2.3. Lista de inscrições indeferidas/impedidas. 

 2.4. Convocação dos candidatos que tiverem suas inscrições deferidas, para prestação da prova. 

 2.5. Gabaritos. 

 2.6. Resultado dos recursos. 

http://www.consulpam.com.br/
http://www.consulpam.com.br/
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3. O candidato deverá acompanhar as fases do concurso até seu término no site do Instituto, sob pena de 

preclusão. 

 

   CAPÍTULO X- DA HOMOLOGAÇÃO DO CONCURSO 

 
1. A Homologação do Concurso será feita por Ato do Prefeito mediante relatório sobre as fases do mesmo, 

preparado pelo Órgão competente e constará dele: 

a) Cópia do Edital. 

b) Cópia dos Atos designativos da Comissão Coordenadora. 

c) Lista de aprovação por ordem decrescente da Pontuação Final obtida em conformidade com o Anexo 

VI. 

d) Ocorrências havidas durante a realização do concurso. 

e) Parecer final do Órgão ou setor Competente e responsável pelo processo seletivo. 

f) Parecer da Comissão Coordenadora do Concurso. 

 

 

 

   CAPÍTULO XI - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

1. O provimento dos cargos dependerá do atendimento às exigências legais para a investidura no cargo e 

dar-se-á por nomeação do Chefe do Poder Executivo, por ato individual, ou coletivo, a critério da 

Administração Pública, e obedecerá ao limite de vagas e a ordem de classificação dos candidatos 

aprovados, conforme Edital de Classificação Final, publicado através do Diário Oficial, após homologação 

do concurso. 

2. Os candidatos aprovados no presente concurso, quando convocados para assumirem seus cargos, serão 

lotados de acordo com as vagas em áreas específicas nas Secretarias do Município. 

3. Os candidatos aprovados serão nomeados a critério da administração, conforme o número de vagas 

disponível obedecida a ordem classificatória. 

4. A convocação dos classificados para preenchimento das vagas disponíveis será feita através dos meios 

utilizados para divulgar este edital. 

5. Para ser nomeado e tomar posse no respectivo cargo, o candidato deverá satisfazer, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

a) Ter sido aprovado em todas as fases necessárias ao cargo para qual concorreu no presente concurso 

de provas e/ou títulos; 

b) Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou cidadão português a quem foi conferida igualdade de 

condição, consoante o artigo 12, inciso II, §1º, da Constituição Federal; 

c) Ter a idade mínima de 18(dezoito) anos completos. 

d) Estar em dia com as obrigações eleitorais e relativas ao serviço militar, quando do sexo masculino; 

e) Não ter sofrido condenação criminal com pena privativa de liberdade, transitada em julgado, ou 

qualquer condenação incompatível com o exercício do cargo pretendido; 

f) Não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade por prática de atos desabonadores; 

g) Não ferir o disposto no inciso XVI do artigo 37 – capítulo VIII – DA ADMINISTRACÃO 

PÚBLICA - da Constituição Federal; 

h) Apresentar o diploma ou certificado exigido para o cargo, conforme a qualificação indicada no 

Anexo I, parte integrante deste Edital. 

i) Aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

6. Não serão recebidos os originais dos documentos exigidos, mas apenas as fotocópias autenticadas em 

cartório. 

7. Perderá os direitos decorrentes do concurso o candidato que: 

a) Não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

b) Não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo. 

c) Recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou de entrar em exercício nos 

prazos estabelecidos pela legislação municipal vigente. 

8. Para a tomada de posse nos cargos para o qual foram classificados, os candidatos deverão apresentar 

ainda os seguintes documentos: 

a) Cédula de Identidade; 

b) Comprovante de PIS/PASEP (para quem já foi inscrito); 

c) Comprovante de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF; 
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d) Declaração de Bens e Valores ou apresentação da cópia da Declaração de Imposto de Renda, 

conforme o Decreto N.º472/96, de 25/10/96; 

e) Foto 3x4; 

f) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS 

9. Todos os documentos especificados neste capítulo deverão ser entregues em cópias autenticadas em 

cartório. 

10. A não apresentação dos documentos na conformidade deste edital impedirá a formalização do ato de 

posse. 

11. Somente será investido em cargo público o candidato que for julgado apto física e emocionalmente 

para o exercício do cargo, após submeter-se ao exame médico pré-admissional, de caráter eliminatório, a 

ser realizado pela Junta Médica do Município. 

12. Fica assegurado ao candidato que assim o desejar, a indicação de profissional de sua livre escolha para 

acompanhar o exame médico pré-admissional. 

13. Após a nomeação, no momento da posse, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória 

do atendimento das condições previstas no item 2 do Capítulo II deste edital, bem como daquelas 

estabelecidas no item 6 e suas alíneas, deste capítulo. 

 

 

 

        CAPÍTULO XII - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

 

1. Os prazos deste edital poderão ser prorrogados a juízo da Comissão Coordenadora através de 

publicações nos meios de comunicação em que ele foi divulgado. Entretanto, sem esta prévia e oficial 

prorrogação, os prazos aqui constantes permanecem com as características previamente estabelecidas. 

2. O prazo de validade do concurso, para efeito de nomeação, será de 02 (dois) anos, a contar da data da 

publicação do ato homologatório, prorrogável apenas uma vez pelo mesmo período. 

3. Fica vedada a realização de concurso público, enquanto houver candidato aprovado, classificado ou 

classificável para provimento do mesmo cargo, salvo quando esgotado o prazo do item anterior, ou na 

hipótese de renúncia expressa do candidato aprovado, classificado ou classificável. 

4. Os títulos serão computados apenas para fins de classificação entre os candidatos aprovados nas 

diferentes provas de caráter eliminatório. 

5. A diferença entre o número de vagas e o de classificação constituir-se-á reserva de habilitação para 

suprir eventuais desistências, exclusões de candidatos ou abertura de novas vagas no prazo de validade do 

concurso. 

6. Serão divulgados apenas os nomes dos candidatos que lograrem classificação no Concurso. 

7. A Prefeitura poderá, a seu critério, antes da homologação, suspender, anular ou cancelar o concurso, em 

ato devidamente fundamentado. 

8. Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Concurso, responsável 

pela fiscalização do processo seletivo. 

9. Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste concurso, que não tenha sido resolvida no âmbito 

administrativo, o foro competente para a resolução judicial é o da Comarca de Rio Bonito, Estado do Rio 

de Janeiro, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

 

 

 

 

 

MIRANDIBA-PE, 20 de julho de 2016. 

BARTOLOMEU TIBURTINO DE CARVALHO BARROS 

Prefeito Municipal  
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 MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2016 

ANEXO I 
Relação dos Cargos, vagas, salário, carga horária e escolaridade. 

QUADRO GERAL DE VAGAS PERMANENTES 

 

 

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

 

 

Cód. Cargo 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base 

(R$) 

Vagas 

 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

01 
Professor Educação Infantil – 

Ampla Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

 

R$ 1.602,10 23 R$ 115,00 

02 
Professor Educação Infantil – 

Pessoa com deficiência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

 

R$ 1.602,10 02 R$ 115,00 

03 

Professor Educação Básica I 

(1º a 5º ano) – Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

 

 

R$ 1.602,10 
33 R$ 115,00 

04 

Professor Educação Básica I 

(1º a 5º ano) – Pessoa com 

deficiência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

 

R$ 1.602,10 02 

R$ 115,00 

05 
Professor Educação Especial - 

Ampla Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia 

 

 

R$ 1.602,10 
02 

R$ 115,00 

06 

Professor Educação Básica II - 

Educação Física - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

 

Licenciatura Plena 

Em 

Educação Física 

 

 

R$ 1.602,10 04 

R$ 115,00 

07 

Professor Educação Básica II 

– Geografia - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

Em Geografia ou 

Licenciatura Plena 

Em  

Pedagogia Com 

Habilitação Em 

Geografia 

 

 

R$ 1.602,10 

02 

R$ 115,00 

08  

Professor Educação Básica II 

– História - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

Em História ou 
Licenciatura Plena 

Em 

 

 

R$ 1.602,10 
02 

R$ 115,00 
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Pedagogia Com 

Habilitação Em 

Historia 

09 

Professor Educação Básica II 

– Matemática - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

Em 

Matemática Ou 

Licenciatura Plena 

Em Pedagogia Com 

Habilitação Em 

Matemática. 

 

 

R$ 1.602,10 

05 

R$ 115,00 

10 

Professor Educação Básica II 

– Português - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

Em Língua 

Portuguesa/Letras 

Ou Licenciatura 

Plena Em 

Pedagogia Com 

Habilitação Em 

Língua Portuguesa 

Ou Letras 

 

 

 

 

R$ 1.602,10 05 

 

 

 

 

R$ 115,00 

11 
Psicopedagogo - Ampla 

Concorrência 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura Plena 

em Pedagogia com 

ou sem habilitação 

+ especialização em 

psicopedagogia 

 

 

R$ 1.602,10 01 R$ 115,00 

 

12 

 

 

 

Professor Educação Básica II - 

Artes 

 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

 

Licenciatura Plena 

em Educação 

Artística, em Artes 

em qualquer das 

Linguagens: artes 

visuais, artes 

plásticas com 

ênfase em design, 

música, 

teatro, artes cênicas 

e dança ou 

Programa Especial 

de Formação 

Pedagógica 

(Resolução CNE nº. 

02/97) na 

Disciplina 

"Educação 

Artística" ou "Artes 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.602,10 

 

 

 

 

 

 

 

 

      02 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 115,00 

 

13 

 

 

Professor Educação Básica II - 

Biologia 

150 horas/aulas 

30 horas 

semanais 

Licenciatura plena 

em Biologia 

 

R$ 1.602,10 

 

02 

 

R$ 115,00 

 

TOTAL GERAL DE VAGAS: 85 

 

NÍVEL MÉDIO 

 

Cód. Cargo 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base + 

Complemen

tação 

salarial 

(R$) 

Vagas 

 

Valor das 

Inscrições 

R$ 
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14 

 

Assistente Administrativo - 

Ampla Concorrência 

 

30 

 

Ensino Médio 

Completo  

 

R$ 880,00 
 

06 
R$ 75,00 

15 
Motorista - Ampla 

Concorrência 
30 

Ensino Médio 

Completo + 

Habilitação D ou E  

 

R$ 880,00 04 

R$ 75,00 

16 
Professor Auxiliar do Ensino 

Infantil - Ampla Concorrência 
30 

Magistério/Normal/ 

Médio completo. 

 

R$ 880,00 
23 

R$ 75,00 

17 

Professor Auxiliar do Ensino 

Infantil - Pessoa com 

deficiência 

30 

Magistério/Normal/ 

Médio completo. 

 

R$ 880,00 02 

R$ 75,00 

TOTAL GERAL DE VAGAS     35 

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

 

Cód. Cargo 
Carga Horária 

Semanal 

Requisitos/ 

Escolaridade 

Vencimento 

Base + 

Complemen

tação 

salarial 

(R$) 

Vagas 

 

Valor das 

Inscrições 

R$ 

18 

 

Auxiliar de Serviços Gerais - 

Ampla Concorrência 

30 

Ensino 

Fundamental I 

Completo 

 

R$ 880,00 38 R$ 55,00 

19 

Auxiliar de Serviços Gerais - 

Pessoa com deficiência 30 

Ensino 

Fundamental I 

Completo 

 

R$ 880,00 
02 

R$ 55,00 

20 

Merendeira - Ampla 

Concorrência 

 

40 

Ensino 

Fundamental I 

Completo 

 

R$ 880,00 
38 

R$ 55,00 

21 

Merendeira - Pessoa com 

deficiência 40 

Ensino 

Fundamental I 

Completo 

 

R$ 880,00 
02 

R$ 55,00 

TOTAL GERAL DE VAGAS      80                                                                          

 

 

 

TOTAL DE VAGAS DO CERTAME: 200 
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MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2016 

 

ANEXO II 
QUADRO DE PROVAS  

 

NÍVEL FUNDAMENTAL  

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL I – 

COMPLETO  

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

20 2,5 10 QUESTÕES Conhecimentos 

Matemáticos 

Atualidade. 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
20 5,0 10 QUESTÕES 

 

NÍVEL MÉDIO 

 CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 
VALOR 

QUESTÃO 

NOTA M ÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL MÉDIO 

 

 

 

CONHE-

CIMENTOS 

GERAIS 

Língua 

Portuguesa 

20 

 

2,5 

 

10 QUESTÕES 

Conhecimentos 

Matemáticos 

Noções de 

Informática 

Noções de 

Direito 

Administrativo  

Atualidade 

CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS 
20 5,0 10 QUESTÕES 

 

NÍVEL SUPERIOR - EDUCAÇÃO 

CARGOS PROVAS 
Nº 

QUESTÕES 

VALOR 

QUESTÃO 

NOTA MÍNIMA 

APROVAÇÃO 

TODOS OS CARGOS 

DE NÍVEL SUPERIOR 

 

CONHE-

CIMENTOS 

Língua Portuguesa 

20 

 

2,5 

 

10 QUESTÕES 

 Conhecimentos 

Matemáticos 
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GERAIS Noções de Direito 

Administrativo 

Noções de 

Informática 

Atualidade 

 CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS/ 

DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO 
30 5,0 15 QUESTÕES 

 
 

 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2016 

ANEXO III 
 

PROGRAMAS DAS PROVAS DO CONCURSO PÚBLICO 001/2016 

 

1. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

1.1. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL I 

 

1.1.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. 

Frase, oração e pontuação. Língua padrão: ortografia, acentuação gráfica, pontuação, classes de palavras, 

concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação.  Produção Textual. 

Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.1.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Matemático. Conjuntos. Sistema de numeração decimal. Números nacionais. Medida de tempo. 

Operações Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. 

 

1.1.3. HISTÓRIA DO MUNICÍPIO  
História do Município (economia, política, cultura e sociedade). 
 

1.1.4. ATUALIDADES  

História recente do Brasil, do Pernambuco e Regional. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 

a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa falada e televisionada. 

. 

 

 

1.2. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO 

 

1.2.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos. Tipos e gêneros textuais: narrativo, descritivo e argumentativo. 

Frase, oração e pontuação. Língua padrão: ortografia, acentuação, pontuação, classes de palavras, 

concordância nominal e verbal, regência verbal e nominal, sintaxe de colocação.  Produção Textual. 

Formação de palavras. Palavras primitivas e derivadas. Variação linguística. 

 

1.2.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS 

Raciocínio Lógico. Conjuntos Numéricos: Números Naturais, Inteiros e Racionais. Operações 

Fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. Resolução de Problemas. Regra de três simples 

e porcentagem. Geometria básica. Sistema Monetário Brasileiro. Noções de Lógica. Sistema de Medidas: 

comprimento, superfície, volume, massa, capacidade e tempo. Fundamentos de Estatísticas. 
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1.2.3. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de operação de Microcomputadores: Sistema operacional Windows, Microsoft Office. Conceitos e 

serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico, Internet Explorer e Outlook Express. Noções de 

utilização de softwares. Teclas e suas Funções. 

 

1.2.4. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípio Básico da Administração Pública. Legalidade, Moralidade 

Administrativa, Finalidade Pública, Publicidade. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: Características, 

Princípios Gerais. SERVIDORES PÚBLICOS: Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente 

Funcional e Organizacional. 

 

1.2.5. ATUALIDADES  

História recente do Brasil, do Pernambuco e Regional. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 

a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa falada e televisionada. 

 

1.3. PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS PARA TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR 

 

1.3.1. LÍNGUA PORTUGUESA 

Compreensão e interpretação de textos: situação comunicativa, pressuposição, inferência, ambiguidade, 

ironia, figurativização, polissemia, intertextualidade, linguagem não-verbal. Tipos e gêneros textuais: 

narrativo, descritivo, expositivo, argumentativo, instrucionais, propaganda, editorial, cartaz, anúncio, 

artigo de opinião, artigo de divulgação científica, ofício, carta. Estrutura Textual: Progressão temática, 

parágrafo, frase, oração, enunciado, pontuação, coesão e coerência. Variedade linguística, formalidade e 

informalidade, formas de tratamento, propriedade lexical, adequação comunicativa. Língua padrão: 

ortografia, acentuação, formação de palavras, prefixo, sufixo, classes de palavras, regência, concordância 

nominal e verbal, flexão verbal e nominal, sintaxe de colocação. Produção Textual.  

 

1.3.2. CONHECIMENTOS MATEMÁTICOS   

Raciocínio Lógico. Princípio da Regressão ou Reversão. Lógica Dedutiva, Argumentativa e Quantitativa. 

Lógica matemática qualitativa, Sequências Lógicas envolvendo Números, Letras e Figuras. Geometria 

básica. Álgebra básica e sistemas lineares. Calendários. Numeração. Razões Especiais. Análise 

Combinatória e Probabilidade. Progressões Aritmética e Geométrica. Conjuntos; as relações de 

pertinência, inclusão e igualdade; operações entre conjuntos, união, interseção e diferença. Comparações. 

 

1.3.3. NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: Princípio Básico da Administração Pública. Legalidade, Moralidade 

Administrativa, Finalidade Pública, Publicidade. CONTRATOS ADMINISTRATIVOS: Características, 

Princípios Gerais. SERVIDORES PÚBLICOS: Regime Especial, Regime Trabalhista. Expediente 

Funcional e Organizacional. 

 

1.3.4. NOÇÕES DE INFORMÁTICA 

Noções de operação de Microcomputadores: Sistema operacional Windows, Microsoft Office. Conceitos e 

serviços relacionados à Internet e a correio eletrônico, Internet Explorer e Outlook Express. Noções de 

utilização de softwares. Teclas e suas Funções. 

 

1.3.5 ATUALIDADES  

História recente do Brasil, do Pernambuco e Regional. Notícias nacionais e internacionais atuais referentes 

a temas sócio/econômico/político/cultural, veiculados pela imprensa falada e televisionada. 

 

 

1.4. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

FUNDAMENTAL 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS  

Finalidades da limpeza. Racionalização do trabalho. Seleção e organização das atividades: ergonomia 

aplicada ao trabalho. As técnicas de uso, limpeza, conservação, utilização e guarda dos materiais, 

equipamentos, estrutura física, produto de limpeza, ferramentas, instrumentos e equipamentos peculiares 

ao trabalho, conservação, organização e limpeza dos alimentos, cozinha e despensa; orientar e distribuir as 

atividades de preparação de alimentos; controlar o estoque de todos os materiais de consumo, bens 



 

                                                                   

- 18 - 

 

duráveis e patrimoniais serviços de limpeza e faxina em sua unidade de trabalho, varrição, lavagem e 

higienização das instalações, salas, pátios, banheiros e os equipamentos; cumprimento das normas fixadas 

pela segurança do trabalho, utilização, guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual 

(EPIs). Ética Profissional. Noções de Primeiros Socorros. 

 

MERENDEIRA 

Noções sobre a prática do trabalho; Relações interpessoais; Ética profissional; Manipulação de alimentos. 

Higiene e segurança na manipulação de alimentos. Noções básicas de nutrição e dietética. Utilização, 

guarda e manutenção dos equipamentos de proteção individual (EPIs). Noções de Primeiros Socorros. 

 

 

 

 

 

 

 

1.5. PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

MÉDIO  
 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO  

Redação Oficial: ofícios, comunicações internas, cartas, requerimentos, protocolo, expedição e distribuição 

de correspondência. Noções básicas de relações humanas. Noções de controle de materiais, organização de 

arquivos. Noções básicas de atendimento ao público. Noções de recebimento e transmissão de 

informações. Noções básicas de informática: editores de texto (Word) e planilhas eletrônicas (Excel). Ética 

profissional, Relações interpessoais. Qualidade no atendimento ao público interno e externo. Recepção e 

atendimento ao público. Elementos básicos do processo de comunicação. Pronúncia correta das palavras. 

Conhecimentos básicos de serviços e recursos de telefonia: prefixos, discagem, transferência de ligação, 

programação de desvio, chamada em conferência, chamada em espera, etc. Regras de conduta e 

procedimentos ao telefone. Noções de utilização de fax, pager, celulares, intercomunicadores e outros 

aparelhos de comunicação. Requisitos para pessoas que lidam com público em situações de urgências: 

Noções de primeiros socorros, Telefones públicos de serviços e urgências. Recebimento e protocolo de 

documentos. Noções de uso e conservação de equipamentos de escritório. Noções Básicas de Arquivo. 

Normas de comportamento no ambiente de trabalho. Princípios básicos de administração pública e 

servidores. Regras de hierarquia no serviço público. Zelo pelo patrimônio público. Constituição da 

República Federativa do Brasil - artigos 37 a 39. Ética.  

 

MOTORISTA  

Legislação de Trânsito em geral e Código de Trânsito Brasileiro.  Noções do funcionamento do veículo. 

Respeito ao Meio Ambiente.  Velocidade Máxima Permitida.  Parada obrigatória.  Cuidados gerais ao 

volante. Direção defensiva, Convívio Social no Trânsito. Ética profissional e Noções Básicas de Primeiros  

Socorros. 

 

PROFESSOR AUXILIAR DO ENSINO INFANTIL  
Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. Atribuições do Professor Auxiliar. Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional: Título I- Da Educação; Título II- Dos Princípios e fins da 

Educação Nacional; Título III-Do Direito à Educação e do Dever de Educar -Título V- Dos Níveis e das 

Modalidades de Educação e Ensino. ECA (Lei 8069 de 13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do 

Adolescente: Título I - Das Disposições Preliminares; Título II Capítulo I -Do Direito à vida e à saúde; 

Capítulo II - Do direito à liberdade, ao respeito e à dignidade; Capítulo IV - Do direito à educação, à 

cultura, ao esporte e ao lazer. 

 

 

1.6- PROVA DE CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS PARA OS CARGOS DO NÍVEL 

SUPERIOR 

 

DIDÁTICA E LEGISLAÇÃO - PARA TODOS OS CARGOS DA EDUCAÇÃO 

Educação, Escola, Professores e Comunidade; Papel da Didática na Formação de Educadores; A Revisão 

da Didática; O Processo  de  Ensino;  Os  Componentes  do  Processo  Didático:  Ensino  e  Aprendizagem; 

Tendências  Pedagógicas  no  Brasil  e  a  Didática;  Aspectos  Fundamentais  da  Pedagogia;  Didática  e 

Metodologia; Disciplina uma questão de autoridade ou de participação?; O Relacionamento na Sala de 

Aula; O Processo de Ensinar  e  Aprender;  O  Compromisso  Social  e  Ético  dos  professores;  O  
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Currículo  e  seu Planejamento; O Projeto Pedagógico da Escola; O Plano de Ensino e Plano de  Aula; 

Relações Professor- Aluno: A atuação do Professor como incentivador e aspectos sócio emocionais.  O 

Planejamento Escolar: Importância; Requisitos Gerais; Os Conteúdos de Ensino; A Relação Objetivo-

Conteúdo - Método; Avaliação da Aprendizagem; Funções da Avaliação; Princípios Básicos da Avaliação; 

Superação da Reprovação Escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional Lei Nº 9.394/96, de 

20/12/96; Do Ensino Fundamental; Da Educação de Jovens e Adultos; Da Educação Especial; A LDB e a 

Formação dos Profissionais da Educação.  Temas contemporâneos: bullying, o papel da escola, a escolha 

da profissão. Teorias do currículo.  Acesso, permanência com sucesso do aluno na escola.  Gestão da 

aprendizagem. Planejamento e gestão educacional.  Avaliação institucional, de desempenho e de 

aprendizagem.  O Professor: formação e profissão. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO INFANTIL 

Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Avaliação: concepções e funções; Prática 

Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do 

Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Teorias de 

aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o 

educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. 

Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, 

recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, 

técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências 

Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 

Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento. A psicogênese e a 

educação; A psicologia dialética e a educação; O desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o 

corpo na aprendizagem; Psicomotricidade; Literatura Infantil. Letramento e alfabetização. A construção 

dos conhecimentos matemáticos e científicos pela criança. Desenvolvimento das noções de tempo e espaço 

pela criança. O cotidiano na construção do conhecimento histórico e geográfico. O lúdico na 

aprendizagem. A recreação e os jogos no desenvolvimento infantil. O papel das Artes na educação infantil. 

A rotina na educação infantil. Educação inclusiva na educação infantil. Literatura infantil. O registro do 

desenvolvimento infantil como avaliação. Corporeidade e aprendizagem na educação infantil. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I –(ENSINO FUNDAMENTAL 1º A 5º ANO ) 

Educação na Constituição Federal; Estatuto da Criança e do Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Função 

Social e Política da Escola; Avaliação: concepções e funções; O Papel de Gestão Democrática da Escola; 

Construção e Função do Projeto Político Pedagógico; Prática Educativa Interdisciplinar; Jogos e 

Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do Planejamento: uma ação coletiva; 

Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Relação família-escola-comunidade no processo de 

aprendizagem do sujeito; Construção e Prática do Currículo Escolar. Teorias de aprendizagem e 

desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o cuidar e o educar. O 

cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados essenciais. Recreação: 

Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, recursos/material 

didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, 

Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências Pedagógicas, Papel do 

Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo Freire, Psicologia da 

Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento, ECA, Referências Curriculares Nacionais 

para Educação Infantil, Novas diretrizes curriculares nacionais para educação infantil, obrigatoriedade da 

matrícula na educação infantil; Educação Inclusiva. Desenvolvimento e aprendizagem, processo de ensino 

e aprendizagem; A aprendizagem, como parte do processo de humanização do homem; A prática docente e 

a sala de aula; Relações interpessoais entre aluno e professor; A psicogênese e a educação; A psicologia 

dialética e a educação; O desenvolvimento infantil, inteligência, afetividade e o corpo na aprendizagem; 

Psicomotricidade; Literatura Infantil. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Resolução CNE/CEB nº 04/2009.  Educação na Constituição Federal; Estatuto da Criança e do 

Adolescente – Lei Nº 8.069/1990; Função Social e Política da Escola; Avaliação: concepções e funções; O 

Papel de Gestão Democrática da Escola; Construção e Função do Projeto Político Pedagógico; Prática 

Educativa Interdisciplinar; Jogos e Brincadeiras no Processo de Ensino e aprendizagem; Função do 

Planejamento: uma ação coletiva; Diretrizes Funcionais e Legais da Educação Inclusiva; Relação família-

escola-comunidade no processo de aprendizagem do sujeito; Construção e Prática do Currículo Escolar. 

Teorias de aprendizagem e desenvolvimento infantil. Eixos do trabalho pedagógico na educação infantil: o 

cuidar e o educar. O cotidiano na creche: espaço, rotina, afetividade, alimentação, higiene, cuidados 

essenciais. Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Didática: métodos, técnicas, 
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recursos/material didático, Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, 

técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades Pedagógicas, Métodos de Alfabetização Tendências 

Pedagógicas, Papel do Professor, Decroly, Maria Montessouri, Freinet, Rosseau, Vygotsky, Piaget, Paulo 

Freire, Psicologia da Educação. Psicologia da Aprendizagem e do Desenvolvimento, ECA, Referências 

Curriculares Nacionais para Educação Infantil, Novas diretrizes curriculares nacionais para educação 

infantil, obrigatoriedade da matrícula na educação infantil; Educação Inclusiva. Desenvolvimento e 

aprendizagem, processo de ensino e aprendizagem; A aprendizagem, como parte do processo de 

humanização do homem; A prática docente e a sala de aula; Relações interpessoais entre aluno e professor; 

A psicogênese e a educação; A psicologia dialética e a educação; O desenvolvimento infantil, inteligência, 

afetividade e o corpo na aprendizagem; Psicomotricidade; Literatura Infantil. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA  

História da Educação Física; Tendências Pedagógicas na Educação Física; A Educação Física e a 

Pedagogia Crítico-Social dos Conteúdos; A Função Social da Educação Física e do Esporte na Escola; 

Transformação ou Reprodução?; Formação do Profissional da Ed. Física; Compromisso e Competência 

(Política, Pedagógica, Técnica e Científica); Concepção sobre o corpo; Didática da Educação Física 

Escolar; O Lúdico na Educação Física Escolar; Jogo – Esporte – Jogo; A Essência Lúdica; Educação 

Física e Criatividade; Movimento Humano do Pré-Escolar ao Ensino Médio; Pesquisa em Educação 

Física. 

 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 

 As grandes paisagens naturais do globo terrestre: elementos naturais – clima, vegetação, hidrografia e 

domínios morfoclimáticos. Cartografia: meios de orientação, fusos horários – mapas escalas –a nova 

ordem mundial e a globalização – as origens histórias dos países subdesenvolvidos Primeiro Mundo ou 

Norte industrializado. O norte e os países capitalistas desenvolvidos – o estado de bem-estar social e seus 

impasses atuais. Elementos naturais do espaço brasileiro estrutura geológica – escudos e bacias 

sedimentares – unidades geotectônicas e caracterização do espaço brasileiro – Brasil uma potência regional 

marcada por contrastes e desigualdades de país agroexportador periférico a país industrializado 

semiperiférico desenvolvimento excludente e concentrador – a importância do comércio externo no 

desenvolvimento econômico do Brasil – organização político administrativo e o fortalecimento do poder 

central - Regionalização e Planejamento regional do Brasil as divisões regionais do Brasil segundo o 

IBGE. Complexos regionais do Brasil: Amazônia – Nordeste e Centro-Sul – formação econômica do 

Brasil e a integração Nacional – Urbanização e metropolização – Consciência ecológica e 

desenvolvimento sustentável – o que é o meio ambiente e como o homem o modifica. Geografia do 

Pernambuco: formação e ocupação do espaço, divisão política do Estado, espaço cearense no contexto 

econômico e cultural. 

 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II- HISTÓRIA 

Introdução aos estudos históricos: historicidade do conhecimento histórico: metodologias e conceitos da 

ciência-histórica; periodização e tempo; o historiador e seu trabalho; conhecimento e verdade em história. 

Pré-história: primórdios da humanidade; períodos da pré-história; primeiros habitantes da América / Brasil. 

Antiguidade Oriental: economia, sociedade e cultura do Egito, Mesopotâmia, Palestina, Fenícia e Pérsia. 

Antiguidade Clássica: a civilização Grega e Romana, economia sociedade e cultura. Idade Média: o 

feudalismo; o império bizantino; o mundo islâmico; o império de Carlos Magno; os grandes reinos 

germânicos; as cruzadas; a formação das monarquias nacionais; as grandes crises dos séculos XIV e XV; o 

renascimento cultural e urbano; a emergência da burguesia. Idade Moderna: o renascimento comercial e o 

declínio do feudalismo; os grandes estados nacionais; a revolução cultural do renascimento; o humanismo; 

a reforma e a contrarreforma; as grandes navegações; o absolutismo monárquico. Idade Contemporânea: a 

revolução francesa; a era napoleônica e o congresso de Viena; a revolução industrial; o liberalismo, o 

socialismo, o sindicalismo, o anarquismo e o catolicismo social; as independências na América espanhola; 

partilha da Ásia e da África; Imperialismo europeu e norte-americano no séc. XIX. A 1ª guerra mundial; a 

revolução russa; a crise de 1929; o nazi-fascismo; a 2ª guerra mundial; o bloco capitalista e o bloco 

socialista; a guerra fria; a nova ordem mundial; América Latina e as lutas sociais; o socialismo em Cuba e 

na China; integração e conflito em um mundo globalizado. História do Brasil: cultura, economia e 

sociedade no Brasil colonial; a crise do sistema colonial; a família real no Brasil; a independência; a crise e 

a consolidação do estado monárquico; economia cafeeira e a imigração europeia; a guerra do Paraguai; a 

crise do estado monárquico; a campanha abolicionista; a proclamação da república; da república 

oligárquica à revolução de 30; Nacionalismo e projetos políticos; economia e sociedade do Estado Novo; o 

fim do governo Vargas e a experiência democrática; os governos militares; redemocratização; a questão 

agrária e os movimentos sociais; o Brasil no atual contexto internacional. 
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PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 

 Números: números inteiros; divisibilidade; números racionais; números irracionais e reais. Funções: 

Igualdade de funções; determinação do domínio de uma função; função injetiva(injetora), sobrejetiva 

(sobrejetora) e bijetiva (bijetora); função inversa; composição de funções; funções crescentes, 

decrescentes, pares e ímpares; os zeros e o sinal de uma função; funções lineares, constantes do 1º e 2º 

grau, modulares, polinomiais, logarítmica e exponenciais. Equações: desigualdades e inequações. 

Geometria: plana, espacial e analítica. Trigonometria: triangulo retângulo; estudo do seno, cosseno e 

tangente. Sequências: sequências de Fibonacci, sequências numéricas; progressão aritmética e geométrica. 

Matrizes: determinantes; sistemas lineares; análise combinatória; binômio de Newton. Noções de 

Estatística: medidas de tendência central; medidas de dispersão, distribuição de frequência; gráficos; 

tabelas. Matemática Financeira: Proporção, porcentagem, juros e taxas de juros, juro exato e juro 

comercial, sistemas de capitalização, descontos simples, desconto racional, desconto bancário; taxa 

efetiva, equivalência de capitais. Cálculo de Probabilidade. Números Complexos. Cálculo Diferencial e 

Integral das Funções de uma Variável. Noções de História da Matemática. Avaliação e Educação 

matemática: formas e instrumentos. Metodologia do Ensino de Matemática: uso de material concreto, 

calculadora e computador. 

 

 

 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS 

Competências e habilidades propostas pelos Parâmetros Curriculares Nacionais do Ensino Fundamental 

para a disciplina de Língua Portuguesa. Relações contextuais e intertextuais entre gêneros textuais, épocas, 

autores e mídias na literatura brasileira. A linguagem literária. Elementos da teoria literária (narrador, 

personagens, tempo, etc) em produções artísticas de diferentes momentos históricos e tendências culturais, 

mediante análise de textos e obras no Brasil. Compreensão literal - Relações de coerência. Ideia de 

coerência. Ideia principal. Detalhes de apoio. Relações de causa e efeito. Sequência temporal. Sequência 

espacial. Relações de comparação e contraste. Relações coesivas: referência, substituição, elipse e 

Repetição. Indícios contextuais: definição, exemplos, recolocação, estruturas paralelas, conectivos, 

repetição de palavras-chave. Relações de sentido entre palavras: Sinonímia/antonímia, 

hiperonímia/hiponímia, Campo semântico. Compreensão textual versus interpretação textual. 

Compreensão Interpretativa. Propósito do autor. Informações implícitas. Distinção entre fato e opinião. 

Organização retórica: generalização, exemplificação, descrição, definição, exemplificação/especificação, 

explanação, classificação e elaboração. Seleção de Inferência: compreensão crítica. Recursos estilísticos e 

estruturais: aspectos textuais, gramaticais e convenções da escrita. Fatores constitutivos de relevância: 

coerência e coesão. Análise de textos, identificando a estrutura da frase: modos de construção de orações 

segundo diferentes perspectivas de ordenação, observando-se os aspectos semânticos. Uso do vocábulo, 

quanto ao seu valor e significação dentro do texto. 5 Concordância, regência e colocação como fatores de 

modificação e geração de sentido do texto. 6 Uso de estruturas verbais e nominais (pronomes, conjunções, 

preposições, etc). Descrição linguística aplicada ao texto: orações, sintagmas, palavras, morfemas. 

Variação linguística e preconceito linguístico, observando os níveis de linguagem presentes em gêneros 

textuais. Gêneros Textuais. Identificação dos gêneros. A função social do uso dos gêneros. Confronto de 

diferentes gêneros identificando as semelhanças e diferenças. As tecnologias da comunicação e de 

informação no ensino da Língua Portuguesa. Hipertexto. Condições de textualidade. A linguagem virtual 

mediante a visão da Semiótica. 

 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II - BIOLOGIA 

1. Base molecular da vida (A água / Sais minerais / Glicídios / Lipídios / Proteínas / Vitaminas / Ácidos 

nucléicos); 2- Visão geral da célula; 2.1- Membrana plasmática ( organização molecular): Permeabilidade 

celular (transportes passivo e ativo) / Endocitose e exocitose /Envoltórios externos à membrana plasmática 

(glicocálix / parede celular); 2.2 –Citoplasma: O citoplasma das células procarióticas e das células 

eucarióticas) / Organelas citoplasmáticas (retículos endoplasmáticos granuloso e não granuloso), complexo 

Golgiense, lisossomos, peroxissomos, vacúolos, citoesqueleto, centríolos, cílios e flagelos, mitocôndria 

,plastos e ribossomos; 2.3- Núcleo celular e cromossomos; 2.4- Divisão celular (mitose e meiose); 2.5- 

Fotossíntese; 2.6- Respiração celular; 3- Embriologia; 4- Histologia: Tecidos epitelial, conjuntivo, 

hematopoético, imunitário, muscular e nervoso; 5- Classificação dos seres vivos; 6- Os Vírus, bactérias, 

protozoários, algas e fungos; 7- Reino vegetal ( morfologia e fisiologia das angiospermas); 8- Reino 

animal.( Anatomia e fisiologia comparada dos animais); 9- O corpo humano (Sistema muscular / Sistema 

Esquelético / Sistema digestório / Sistema respiratório / Sistema circulatório / Sistema urinário / Sistema 

nervoso / Sistema Endócrino / Sistema reprodutor masculino / Sistema reprodutor feminino); 10- Genética; 

11- Evolução; 12- Ecologia. 
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PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA II - ARTES 

1. A arte e suas funções; 2. Objetivos gerais do ensino de arte; 3. A arte e os temas transversais; 4. A arte 

através do tempo; 5. Histórico do ensino de arte no Brasil; 6. O ensino de arte no currículo escolar: 

legislação e prática; 7. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música, teatro; 8. Os diversos códigos 

utilizados nas artes visuais: cores, formas, ponto, linha, luz, volume, espaço, perspectiva, superfície e 

textura; 9. Critérios para avaliação em arte; 10. A abordagem triangular no Ensino de Arte no Brasil; 11. 

As habilidades necessárias à leitura de imagens e à apreciação das artes visuais 

 

PSICOPEDAGOGO 

Políticas educacionais brasileiras contemporâneas e legislação correspondente. O papel do psicopedagogo 

na gestão da educação. Ação do psicopedagogo na organização do trabalho pedagógico nas instituições 

públicas. Aspectos históricos e políticos da formação do pedagogo no Brasil; Fundamentos da Educação: 

teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações com os campos sócio-econômicos-políticos 

e culturais; as relações entre trabalho e educação; Elementos da prática psicopedagógica; Pedagogia 

voltada à autonomia; Pedagogia da presença, do vínculo e do oprimido. 

 

 

 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2016 
 

ANEXO IV 

DA PROVA DE TÍTULOS 

 

1. Participarão da prova de títulos, apenas os candidatos que estão concorrendo aos 

cargos de nível superior aprovados na 1ª etapa (prova de conhecimentos gerais + prova 

de conhecimentos específicos) em conformidade com o Capítulo VII do Edital Nº. 

001/2016.  

2. A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o Currículo 

conforme modelo constante no Anexo VII deste Edital, não sendo aceitos currículos 

diferentes do modelo apresentado neste Edital.  

3. Ao currículo padronizado devem ser anexadas cópias dos títulos autenticadas em 

cartório. 

4. Os documentos expedidos no exterior, em língua estrangeira, somente serão 

considerados quando traduzidos para o português, por tradutor oficial.  

5. Os certificados dos cursos exigidos para avaliação de títulos que não mencionarem a 

carga horária e que não forem expedidos por instituição oficial ou particular devidamente 

autorizada não serão considerados.  

6. Os certificados dos cursos exigidos que não estiverem INTRINSECAMENTE 

relacionados ao cargo não serão considerados.  

7. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA 

DA CENTRAL DO CONCURSO.  

8. Consideraremos válido: TITULO PONTOS  

1- Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado) 3,0; 4,0 e 5,0 

respectivamente.  

2- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, 

com carga horária mínima de 40h (quarenta horas). 1,0 ponto. 

3- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, 

com carga horária mínima de 80h (oitenta horas). 2,0 pontos. 

4- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do candidato, 

com carga horária mínima de 120h (cento e vinte horas). 3,0 pontos. 
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9. A fórmula da classificação para prova de títulos = NPCG + NPESP  

NPCG (Nota de conhecimentos gerais).  

NPESP (Nota de conhecimentos específicos)   

 

10. Em caso de empate, todos os candidatos nessa condição participarão da prova de 

títulos. 

11. A Avaliação de títulos constará da análise dos títulos que deverão compor o 

Currículo Padronizado para todos os candidatos convocados conforme modelo constante 

no Anexo VIII deste Edital, não sendo aceitos currículos diferentes do modelo 

apresentado neste Edital. 

12. A análise do currículo padronizado será realizada pela BANCA EXAMINADORA 

DA CENTRAL DO CONCURSO. 

13. Consideraremos válido: 

TITULO  PONTOS 

1- Pós-Graduação (Especialização, Mestrado, Doutorado) 3,0; 4,0 e 5,0 

respectivamente 

2- Dois Cursos de capacitação correlata com o cargo/função de 

opção do candidato, com carga horária mínima de 40h (quarenta 

horas).  

1,0(2x) 

3- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do 

candidato, com carga horária mínima de 80h (oitenta horas). 

2,0 

4- Curso de capacitação correlato com o cargo/função de opção do 

candidato, com carga horária mínima de 120h (cento e vinte 

horas). 

3,0 

 

14. Será aceito 01(um) Curso de Informática básica para todos os cargos bem como 

01(um) curso de Relações Humanas, Ética ou áreas afins. Independentemente da carga 

horária (mínima de 40h), esses cursos só valerão 1 ponto. 
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ANEXO V  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Efetuar trabalhos de limpeza em geral, varrendo, espanando, lavando ou encerando dependências, de 

forma manual ou mecânica, para manter suas condições de higiene e conservação; executar serviços de 

copa e cozinha, preparando café, chá, sucos, lanches e refeições, quando for solicitado; podar plantas, 

árvores e arbustos, observando as épocas próprias e usando as técnicas e ferramentas adequadas; zelar pela 

conservação de canteiros, hortas, pomares, parques e jardins; efetuar atividades de lavagem, secagem e de 

passagem a ferro em peças de roupas de cama, mesa, banho e outras similares, através de processos 

manuais e/ou mecânicos; receber, conferir e selecionar roupas em geral que se destinam à lavagem e 

secagem, efetuando os registros necessários ao controle da lavanderia; guardar as peças passadas, 

dobrando-as e arrumando-as adequadamente; executar serviços internos e externos, entregando 

documentos, correspondências, processos e encomendas; efetuar serviços de pagamento e recebimento do 

órgão em instituições bancárias e comerciais. 

 

MERENDEIRA 

Efetuar, sob orientação da chefia imediata, serviços de merendeira, copa, limpeza, conservação de 

alimentos, outros similares. Tarefas Típicas: COPA-Efetuar sob orientação imediata, serviços de copa, 

preparando café, chá, sucos, sanduíches. Lavar louças, copos, garrafas, talheres e outros utensílios de copa, 

inclusive eletrodomésticos, usando material adequado, além de água e sabão, a fim de assegurar sua 

higiene, limpeza e conservação. Manter o asseio das dependências da copa, limpando, guardando os 

utensílios nos devidos lugares, retirando louças quebradas e outros detritos, para manter a ordem e higiene 

do local. Efetuar o polimento de talheres, vasilhame metálicos e de outros utensílios da copa, mediante uso 

de material adequado, para assegurar-lhes a conservação e o bom aspecto. Preparar e servir café, chá, 

sucos, água, lanches, dentre outros, nas diversas unidades da instituição. Verificar diariamente o 

abastecimento dos produtos pertinentes ao trabalho, controlando os géneros alimentícios e registrando as 

quantidades existentes, para proceder à renovação do estoque. 

 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 

Executar ações nas áreas de comunicação, de arquivo, de análise e tramitação de processos administrativos 

e demais documentos de interesse da prefeitura. Cuidar das atividades relativas a pessoal, participar de 

levantamentos, análises e executar procedimentos de controle em relação à aquisição de matérias primas e 

equipamentos para assegurar o suprimento dos diversos setores, colaborar na coleta de dados e 

informações necessárias ao funcionamento dos diversos órgãos da administração. 

 

MOTORISTA  

Dirigir veículos motorizados, conduzindo autoridades municipais e funcionários sempre que solicitado; 

responsabilizar-se pela manutenção do veículo, encaminhando-o para revisão, lavagem, lubrificação, etc.; 

executar outras atribuições da mesma natureza a critério do superior imediato. 
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PROFESSOR AUXILIAR DO ENSINO INFANTIL 
Acompanha o processo de adaptação dos alunos novos na escola e dos que estão nas séries iniciais de um 

segmento, sobretudo no início das aulas. Analisa os educandos em diferentes contextos: como ele se 

organiza, os espaços que ocupa, as brincadeiras e os jogos que privilegia no dia a dia. Realizar atividades 

lúdicas e dirigidas, que proporcionem o desenvolvimento integral da criança, visando potencializar 

aspectos corporais, afetivas, emocionais, estéticos e éticos na perspectiva de contribuir para a formação de 

crianças felizes e saudáveis. 

 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

Elaborar, executar e avaliar planos de aula na sua área de competência com vistas ao fornecimento de  

dados subsidiários à reprogramação do Plano Curricular; ministrar aulas nas turmas de sua 

responsabilidade, utilizando métodos e técnicas de ensino adequadas à sua clientela; avaliar o rendimento  

dos alunos e participar do processo de recuperação do aproveitamento escolar; manter atualizados os  

diários de classe, como instrumento de informações acerca do desenvolvimento das atividades de ensino,  

da frequência e do aproveitamento dos alunos; participar de encontros, reuniões, treinamentos, simpósios e  

seminários, com fins educacionais e atividades pedagógicas promovidas pela Pasta. 

 

 

 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – (ENSINO FUNDAMENTAL 1º A 5º ANO) 

Planejar e ministra aulas em turmas dos anos iniciais do Ensino Fundamental, Educação Especial e 

Educação de Jovens e Adultos; Participar da elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de 

aula; Participar da elaboração, execução e avaliação do projeto político da escola; Participa da elaboração e 

avaliação de propostas curriculares; Analisa dados referentes à recuperação, aprovação, reprovação e 

evasão dos alunos; Executar atividades de formação de pessoal na área de ensino; Elaborar e cumpre plano 

de trabalho conforme proposta pedagógica da unidade de ensino; ministrar os dias letivos e horas aulas 

estabelecidas pelo calendário escolar; Zelar pelas aprendizagens dos estudantes; Produzir textos 

pedagógicos; Participar da escolha do livro didático; Articular atividades interescolares; Participar de 

estudos e pesquisa da sua área de atuação; Participar da promoção e coordenação de reuniões, encontros, 

seminários, cursos e outros eventos da escola; Participar com todos os setores da escola, gestão dos 

aspectos administrativos e pedagógicos do estabelecimento de ensino; Executar outras atividades 

correlatas; Emitir parecer sobre a vida escolar dos alunos.  

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO ESPECIAL 

Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias 

considerando as necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Elaborar e 

executar plano de atendimento educacional especializado, avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade 

dos recursos pedagógicos e de acessibilidade; Organizar o tipo e o número de atendimentos aos alunos na 

sala de recursos multifuncional; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos 

e de acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; 

Estabelecer parcerias com as áreas intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de 

recursos de acessibilidade; Orientar professores e famílias sobre os recursos pedagógicos e de 

acessibilidade utilizados pelo aluno; Ensinar e usar recursos de Tecnologia Assistiva, tais como: as 

tecnologias da informação e comunicação, a comunicação alternativa e aumentativa, a informática 

acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos e linguagens, 

as atividades de orientação e mobilidade entre outros de forma a ampliar habilidades funcionais dos 

alunos, promovendo autonomia, atividade e participação. Estabelecer articulação com os professores da 

sala de aula comum, visando a disponibilização dos serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade 

e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas atividades escolares. Promover atividades e 

espaços de participação da família e a interface com os serviços setoriais da saúde, da assistência social, 

entre outros.  

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 

Exercício de docência na educação básica, na educação de jovens e adultos, na educação especial e em 

atividades técnico- administrativo/pedagógicas que dão suporte ao ensino na forma da Lei. b) Executar 

outras atividades compatíveis com as atribuições do cargo. 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
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Ao Professor de geografia, ao assumir a docência na sua especificidade, desenvolve atividades de 

planejamento, aplicação, registro e avaliação; seguir o proposto pela unidade educativa e seu respectivo 

calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atividades de 

acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade 

Educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar 

das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
Ao Professor de história, ao assumir a docência na sua especificidade, desenvolve atividades de 

planejamento, aplicação, registro e avaliação; seguir o proposto pela unidade educativa e seu respectivo 

calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atividades de 

acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade 

Educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar 

das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
Ao Professor de matemática, ao assumir a docência na sua especificidade, desenvolve atividades de 

planejamento, aplicação, registro e avaliação; seguir o proposto pela unidade educativa e seu respectivo 

calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atividades de 

acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade 

Educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar 

das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS 
Ao Professor de português, ao assumir a docência na sua especificidade, desenvolve atividades de 

planejamento, aplicação, registro e avaliação; seguir o proposto pela unidade educativa e seu respectivo 

calendário; comprometer-se com a aprendizagem das crianças e adolescentes; desenvolver atividades de 

acordo com as diretrizes curriculares em vigor e de acordo com o Projeto Político Pedagógico da Unidade 

Educativa; assumir uma postura ética e respeitosa com os alunos, pais e os demais profissionais; participar 

das discussões educativas/pedagógicas propostas pela unidade educativa e pela Secretaria Municipal de 

Educação. 

  

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – BIOLOGIA 

Planeja e ministra aulas em disciplina do currículo do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental; participa da 

elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula; organiza a sua pratica pedagógica, 

considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais 

do aluno e comunidade em que a escola se insere bem como as demandas sociais conjunturais; participa da 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participa da elaboração e 

avaliação de propostas curriculares; participa da elaboração, execução e avaliação da proposta 

administrativo-pedagógica da escola; participa da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 

projetos, propostas, programas e políticas educacionais; contribui para a construção e operacionalização de 

uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da 

família e demais seguimentos da sociedades; influi na escolha do livro didático; participa de estudos e 

pesquisa da sua área de atuação; participa de reuniões, encontros, seminários, congressos, cursos e outros 

eventos da área educacional e correlata; analisa dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de 

alunos; executa outras atividades correlatas. 

 

 

PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 

 

Planeja e ministra aulas em disciplina do currículo do 6º ao 9º ano do Ensino Fundamental; participa da 

elaboração e seleção de material didático utilizado em sala de aula; organiza a sua pratica pedagógica, 

considerando o desenvolvimento do conhecimento nas diversas áreas, as características sociais e culturais 

do aluno e comunidade em que a escola se insere bem como as demandas sociais conjunturais; participa da 

elaboração, execução, acompanhamento e avaliação de políticas de ensino; participa da elaboração e 

avaliação de propostas curriculares; participa da elaboração, execução e avaliação da proposta 

administrativo-pedagógica da escola; participa da elaboração, acompanhamento e avaliação de planos, 

projetos, propostas, programas e políticas educacionais; contribui para a construção e operacionalização de 



 

                                                                   

- 27 - 

 

uma proposta pedagógica que objetiva a democratização do ensino, através da participação efetiva da 

família e demais seguimentos da sociedades; influi na escolha do livro didático; participa de estudos e 

pesquisa da sua área de atuação; participa de reuniões, encontros, seminários, congressos, cursos e outros 

eventos da área educacional e correlata; analisa dados referentes à recuperação, aprovação e reprovação de 

alunos; executa outras atividades correlatas. 

 

PSICOPEDAGOGO 

Propiciar atendimento pedagógico especializado aos educandos com dificuldade de aprendizagem, 

observar, avaliar e realizar intervenção, elaborar e aplicar técnicas psicopedagógicas para determinar as 

características afetivas, intelectuais, sensoriais, motoras e/ou de aprendizagem do ser como um todo, como 

também orientar, organizar e participar de programas que envolvam práticas institucionais colaborando 

com o processo de ensino-aprendizagem. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MANUAL DO CANDIDATO 

INSTITUIDO PELO EDITAL 001/2016 
 

ANEXO VI 

 

FÓRMULAS - PONTUAÇÃO FINAL 

 

 

 

 

PF = PONTUAÇÃO FINAL 

NPCG = NOTA DA PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  

NPESP = NOTA DA PROVA ESPECIFICA 

NPT = NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

1. PONTUAÇÃO FINAL  

PF= NPCG + NPESP + NPT 
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ANEXO VII 

  

Modelo da capa – Recursos 

 

Concurso: 001/2016 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PE 

 

 

CARGO:                                                                                                          COD:   

 

 

Nome: 

 

Número de Inscrição: 

 

Endereço: 

 

Questão: 

 

Motivo do recurso: 
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Assinatura: 

 

Data: ___/____/16 

 

 

Recebido e conferido por _______________________________________________ 

Nome do Técnico responsável pelo recebimento deste documento 
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ANEXO VIII 

Currículo Padronizado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PE 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato (a) à 

função _________________________________, Cod.____, cujo número de inscrição é ___________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade o preenchimento das informações 

apresentadas e que os títulos, declarações e documentos a seguir relacionados são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias em anexo autenticadas em cartório e/ou firma 

reconhecida da assinatura da autoridade competente, numeradas e ordenadas que compõem este currículo 

padronizado, para fins de atribuição de pontos através da análise curricular pela banca examinadora, com 

vistas à atribuição da nota na prova de títulos. 

 

Título I – Certificado de conclusão de Curso de Pós-Graduação (Especialização, Mestrado ou Doutorado). 

Limitado a 01 curso. 03(três), 04(quatro) e 05 (cinco) pontos, respectivamente. 

1- NOME 

DOCURSO 

 DATA 

APRESENTAÇAO 

MONOGRAFIA 

 

Título II: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 40h 

(quarenta horas), limitado a dois cursos. 1 ponto por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

2- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título III: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 80h 

(oitenta horas), limitado a 1 curso. 2 pontos por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título IV: Cursos correlatos com a área de atuação do candidato com carga horária mínima de 120h (cento 

e vinte horas), limitado a 1 curso. 3 pontos por curso. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 
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Título V: Curso de Informática. Um (1) curso valendo 1 ponto. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Título VI: Curso de Relações Humanas, Ética e áreas afins. Um (1) curso valendo 1 ponto. 
1- NOME DO 

CURSO 

 CARGA 

HORÁRIA 

 

 

Em ____ de ______________ de 2016 

 

 

 

__________________________________                               ____________________________________ 

            Assinatura do Candidato                Nome do Técnico responsável  

            pelo recebimento deste documento 
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ANEXO IX 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PE 
Requerimento para Isenção do pagamento das Inscrições  

 

 

 

 

Eu, __________________________________________________________________, candidato (a) à 

função ___________________________________________________, Cód. ___________________, 

apresento e declaro ser de minha exclusiva responsabilidade a apresentação dos comprovantes de Doação 

de Sangue ou Comprovação de membro de família de baixa renda. Estes são verdadeiros e válidos na 

forma da Lei, sendo comprovados mediante cópias autenticadas em cartório, para fins de Isenção do 

Pagamento da Taxa de Inscrição no Concurso Público para Provimento de Cargos Efetivos da Prefeitura 

Municipal de MIRANDIBA-PE. 

 

 

Por ser Expressão da Verdade. 

 

 

Pede Deferimento. 

 

     MIRANDIBA-PE, _______de_______/16 
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_________________________________________ 

CANDIDATO 

 

CPF:________________________ 
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ANEXO X 

REQUERIMENTO (PCD) 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDIBA-PE 
Requerimento de solicitação de prova especial ou de condições especiais 

 

 

 

 
  

 

Eu,____________________________________________________________________

____ ___, Inscrição nº ______________, RG nº________________ e CPF nº 

__________________, venho requerer para o Concurso da MIRANDIBA:  

 

(  ) – Prova em Braile  

 

(  ) – Prova Ampliada  

 

(  ) – Prova com Ledor  

 

(  ) – Prova com Interprete de Libras 

 

(  ) – Outros: __________________________________________________________ 
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Em ______/_______ / 2016 

 

 
 

 

 


